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Câmara Municipal de Montes Claros

CONTRATO Nº 21/2022
PROCESSO LICITATÓRIO 48/2022
PREGÃO Nº 19/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS, ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 25.218.645/0001-26, com sede na Rua Urbino Viana  – Nº 600 – Centro – Montes Claros/MG, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus; e a empresa ENGER AR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, CNPJ nº 31.583.819/0001-52, sediada na Rua Marques de Oliveira, nº 564, Ramos, Rio de Janeiro – RJ, CEP.: 21.031-710, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua Sócia Individual, senhora Nathália Portela da Fonseca, portador do CPF nº 140.682.367-80, resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório Nº 48/2022, na modalidade PREGÃO Nº 19/2022, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.883/94, Lei Estadual nº 9.444/87, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
Aquisição de equipamentos para sistema de climatização VRF (Fluxo de gás variável) e serviço de instalação para o 4º piso do prédio da Câmara Municipal de Montes Claros.
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução
Os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias após recebimento da ondem de compra no prédio da Câmara Municipal de Montes Claros. Os serviços deverão prestados (instalação dos equipamentos) em até 30 dias após o recebimento da ordem de serviço no prédio sede da CMMOC.
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Limites
O fornecimento será limitado à quantidade prevista na ordem de compra. 
CLÁUSULA QUARTA – Das Despesas Excluídas
Estão excluídas do presente contrato quaisquer fornecimentos fora do objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes
DA CONTRATADA: Fornecer os produtos requisitados nos termos do processo licitatório.
DA CONTRATANTE. Fornecer Ordens de Fornecimento/requisições devidamente assinados e identificados. 
CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização dos Serviços
A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato, serão realizados pela Gerência Administrativa da CONTRATANTE, observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Preço, Forma de Pagamento e Reajuste
I- do Preço
	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIMINAÇÃO
	VALOR 
UNIT. (R$)
	VALOR 
TOTAL (R$)

	4
	PÇ 
	01
	Unidade Evaporadora e condensadora individual para sistema VRF, só frio, samsung, do tipo Hi-Wall (parede), capacidade de (9.000 BTU/h), tensão elétrica: 220V/1F/60Hz.
Marca: SAMSUNG  (Seguir padrão já existente)
	2.150,00
	2.150,00

	7
	SERV.
	01
	Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços, com fornecimento de materiais (inclusive passagem do cabo de alimentação do quadro localizado no quarto pavimento até o equipamento da condensadora) para Instalação de Sistema de Climatização em VRF no 4º (quarto) pavimento do prédio da Câmara Municipal de Montes Claros e 01 (uma) sala do 3º pavimento, conforme projetos existentes. 
Em anexo, Projeto básico e Relação de Materiais (Referência).
	160.558,00
	160.558,00


VALOR TOTAL: R$ 162.150,00 (cento e sessenta e dois mil, cento e cinquenta reais)
RELAÇÃO DE MATERIAL (REFERÊNCIA) PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA VRF DE CLIMATIZAÇÃO
	ITEM
	UND.
	QTDE.
	DESCRIMINAÇÃO

	
	SPLIT SYSTEM

	
	CJ
	1
	Unidade Condensadora, só frio, fabricante : SANSUMG, capacidade de 71,54kW, tensão elétrica: 220V/3F/60Hz. (Incluindo os Refinetes)

	
	MINI VENTILADORES

	2
	Pç
	10
	MINI VENTILADOR, EM TERMOPLÁSTICO, FABRICANTE DE REFERÊNCIA WESTAFLEX, MODELO 150, VAZÃO DE AR 150 M³/H, CONSUMO 20w, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 127V/1f/60Hz.

	
	REDES FRIGORÍFICAS – VRF'S

	3
	M
	216
	TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, DIÂMETRO DE 1/4´´ PAREDE DE 1/32´´

	4
	M
	123
	TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, DIÂMETRO DE 3/8´´ PAREDE DE 1/32´´

	5
	M
	231
	TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, DIÂMETRO DE 1/2´´ PAREDE DE 1/32´´

	6
	M
	4
	TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, DIÂMETRO DE 5/8´´ PAREDE DE 1/32´´

	7
	M
	93
	TUBO DE COBRE RÍGIDO, DIÂMETRO DE 5/8´´ PAREDE DE 1/16´´

	8
	M
	28
	TUBO DE COBRE RÍGIDO, DIÂMETRO DE 3/4´´ PAREDE DE 1/16´´

	9
	M
	6
	TUBO DE COBRE RÍGIDO, DIÂMETRO DE 7/8´´ PAREDE DE 1/16´´

	10
	M
	39
	TUBO DE COBRE RÍGIDO, DIÂMETRO DE 1 1/8´´ PAREDE DE 1/16´´

	11
	M
	16
	TUBO DE COBRE RÍGIDO, DIÂMETRO DE 1 3/8´´ PAREDE DE 1/16´´

	12
	M
	14
	TUBO DE BORRACHA ELASTOMÉRICA, PARA ISOLAMENTO DE TUBO DE COBRE, DO CONDICIONADOR DE AR SPLIT SYSTEM, DIÂMETRO DE 1/4", ESPESSURA DO ISOLAMENTO DE 13 MM

	13
	M
	14
	TUBO DE BORRACHA ELASTOMÉRICA, PARA ISOLAMENTO DE TUBO DE COBRE, DO CONDICIONADOR DE AR SPLIT SYSTEM, DIÂMETRO DE 3/8", ESPESSURA DO ISOLAMENTO DE 13 MM

	14
	M
	259
	TUBO DE BORRACHA ELASTOMÉRICA, PARA ISOLAMENTO DE TUBO DE COBRE, DO SISTEMA VRF, DIÂMETRO DE 1/4", ESPESSURA DO ISOLAMENTO DE 19 MM

	15
	M
	147
	TUBO DE BORRACHA ELASTOMÉRICA, PARA ISOLAMENTO DE TUBO DE COBRE, DO SISTEMA VRF, DIÂMETRO DE 3/8", ESPESSURA DO ISOLAMENTO DE 19 MM

	16
	M
	277
	TUBO DE BORRACHA ELASTOMÉRICA, PARA ISOLAMENTO DE TUBO DE COBRE, DO SISTEMA VRF, DIÂMETRO DE 1/2", ESPESSURA DO ISOLAMENTO DE 19 MM

	17
	M
	116
	TUBO DE BORRACHA ELASTOMÉRICA, PARA ISOLAMENTO DE TUBO DE COBRE, DO SISTEMA VRF, DIÂMETRO DE 5/8", ESPESSURA DO ISOLAMENTO DE 19 MM 

	18
	M
	33
	TUBO DE BORRACHA ELASTOMÉRICA, PARA ISOLAMENTO DE TUBO DE COBRE, DO SISTEMA VRF, DIÂMETRO DE 3/4", ESPESSURA DO ISOLAMENTO DE 19 MM

	19
	M
	7
	TUBO DE BORRACHA ELASTOMÉRICA, PARA ISOLAMENTO DE TUBO DE COBRE, DO SISTEMA VRF, DIÂMETRO DE 7/8", ESPESSURA DO ISOLAMENTO DE 19 MM

	20
	M
	46
	TUBO DE BORRACHA ELASTOMÉRICA, PARA ISOLAMENTO DE TUBO DE COBRE, DO SISTEMA VRF, DIÂMETRO DE 1 1/8", ESPESSURA DO ISOLAMENTO DE 19 MM

	21
	M
	19
	TUBO DE BORRACHA ELASTOMÉRICA, PARA ISOLAMENTO DE TUBO DE COBRE, DO SISTEMA VRF, DIÂMETRO DE 1 3/8", ESPESSURA DO ISOLAMENTO DE 19 MM

	22
	Pç
	5
	COLA DE CONTATO PARA BORRACHA ELASTOMÉRICA (LATA DE 1/4 GALÃO)

	23
	Pç
	60
	CURVA DE 90º, PARA TUBO DE COBRE, DIÂMETRO DE ½"

	24
	Pç
	20
	CURVA DE 90º, PARA TUBO DE COBRE, DIÂMETRO DE 5/8"

	25
	Pç
	20
	CURVA DE 90º, PARA TUBO DE COBRE, DIÂMETRO DE ¾"

	26
	Pç
	10
	CURVA DE 90º, PARA TUBO DE COBRE, DIÂMETRO DE 7/8"

	27
	Pç
	4
	CURVA DE 90º, PARA TUBO DE COBRE, DIÂMETRO DE 1 1/8"

	28
	Pç
	4
	CURVA DE 90º, PARA TUBO DE COBRE, DIÂMETRO DE 1 ½"

	29
	Pç
	40
	LUVA, PARA TUBO DE COBRE, DIÂMETRO DE ½"

	30
	Pç
	6
	LUVA, PARA TUBO DE COBRE, DIÂMETRO DE 5/8"

	31
	Pç
	12
	LUVA, PARA TUBO DE COBRE, DIÂMETRO DE ¾"

	32
	Pç
	6
	LUVA, PARA TUBO DE COBRE, DIÂMETRO DE 7/8"

	33
	Pç
	3
	LUVA, PARA TUBO DE COBRE, DIÂMETRO DE 1 1/8"

	34
	Pç
	3
	LUVA, PARA TUBO DE COBRE, DIÂMETRO DE 1 ½"

	35
	Pç
	20
	FITA SILVERTAPE PRETA, ROLOS 

	36
	Pç
	20
	FITA SILVERTAPE CINZA, ROLOS 

	37
	Pç
	5
	SOLDA PHOSCOOPER

	38
	Pç
	10
	FITA DE PVC, NA COR BRANCA, PARA PROTEÇÃO DE REDES FRIGORÍFICAS

	39
	Pç
	27
	CAIXA DE PASSAGEM PARA INSTALAÇÃO DE UNIDADE EVAPORADORA, FABRICAÇÃO POLOAR OU SIMILAR, MODELO 005U

	40
	Pç
	25
	VÁLVULA ESFERA, DE FECHAMENTO MANUAL, SOLDA, SEM PORTA DE ACESSO, FABRICANTE DE REFERÊNCIA DANFOSS, DIÂMETRO ¼"

	41
	Pç
	1
	VÁLVULA ESFERA, DE FECHAMENTO MANUAL, SOLDA, SEM PORTA DE ACESSO, FABRICANTE DE REFERÊNCIA DANFOSS, DIÂMETRO 3/8"

	42
	Pç
	25
	VÁLVULA ESFERA, DE FECHAMENTO MANUAL, SOLDA, SEM PORTA DE ACESSO, FABRICANTE DE REFERÊNCIA DANFOSS, DIÂMETRO ½"

	43
	Pç
	1
	VÁLVULA ESFERA, DE FECHAMENTO MANUAL, SOLDA, SEM PORTA DE ACESSO, FABRICANTE DE REFERÊNCIA DANFOSS, DIÂMETRO 5/8"

	44
	Pç
	6
	VÁLVULA SCHRADER 1/4”, CANO 10 CM PAREDE REFORÇADA

	45
	Pç
	1
	MÃO FRANCESA PARA CONDENSADORA, COMPRIMENTO 800 mm (PAR)

	46
	M
	400
	CABO SHIELDADO 3 X 0,75 mm², CAPA DE BLINDAGEM EM ALUMÍNIO

	47
	M
	400
	ELETRODUTO, FLEXÍVEL, DE PVC, CORRUGADO, PRETO, DIÂMETRO DE ¾"

	48
	Kg
	23,97
	GÁS REFRIGERANTE R-410A DUPONT OU HONEYWELL

	49
	Carga
	4
	CARGA DE NITROGÊNIO, CILINDRO 6 m³

	50
	M
	90
	PERFILADO PERFURADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, CHAPA #24, DIMENSÕES 1 1/2" X 3/4" (barra de 3,0 m)

	51
	M
	120
	VERGALHÃO ROSCADO, GALVANIZADO, DIÂMETRO DE ¼"

	52
	Pç
	200
	CHUMBADOR CB, JAQUETA, CONE E PARAFUSO, DIÂMETRO DE ¼"

	53
	Pç
	100
	ABRAÇADEIRA TIPO "U", PARA PERFILADO, PARA TUBO DIÂMETRO DE 2"

	54
	Pç
	100
	ABRAÇADEIRA TIPO "U", PARA PERFILADO, PARA TUBO DIÂMETRO DE 1N ½"

	55
	M
	30
	TUBO DE PVC BRANCO DIÂMETRO DE 3"

	56
	M
	36
	TUBO DE PVC MARRON DIÂMETRO DE 1"

	57
	M
	36
	ISOLAMENTO DO TIPO POLIPEX, TUBO DE PVC, DIÂMETRO DE 1", ESPESSURA 9 mm

	58
	Pç
	300
	ABRAÇADEIRA TIPO HELLERMAN, NA COR PRETA, COMPRIMENTO DE 30 cm

	59
	Pç
	220
	PARAFUSO E BUCHA PARA DRY WALL

	60
	Pç
	300
	PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADA, ROSCA TOTAL, GALVANIZADO, DIÂMETRO DE 1/4" X 1 ½"

	61
	Pç
	300
	PORCA SEXTAVADA, GALVANIZADA, DIÂMETRO DE ¼"

	62
	Pç
	600
	ARRUELA LISA, PARA PARAFUSO SEXTAVADO, GALVANIZADA, DIÂMETRO DE ¼"

	63
	Pç
	8
	AMORTECEDOR DE VIBRAÇÃO TIPO MOLA PARA AS CONDENSADORAS

	64
	Kg
	1550
	CHAPA GALVANIZADA, DIMENSÕES 2,0 X 1,2 m, BITOLA #22

	65
	M²
	6
	TELA GALVANIZADA, MALHA DE ½"

	66
	M
	48
	TUBO FLEXÍVEL EM ALUMÍNIO, FABRICANTE DE REFERÊNCIA MULTIVAC, MODELO SEMIDEC NATURAL, DIÂMETRO DE 6 POLEGADAS

	
	BOCAS DE AR

	67
	Pç
	2
	GRELHA EM ALUMÍNIO, DO TIPO DUPLA MOLDURA, ACABAMENTO EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, OU A SER DEFINIDO PELO CLIENTE, FABRICANTE DE REFERÊNCIA TROX, MODELO AGS-T, NAS DIMENSÕES 325 X 325 mm.

	
	ENGENHARIA

	68
	Vb
	1
	ENGENHARIA, SUPERVISÃO, ESTADIAS E REFEIÇÕES, TRANSPORTES HORIZONTAL E VERTICAL, ANDAIMES, AS-BUILT, MANUAIS, TESTES E REGULAGENS.


II- da Forma de Pagamento
1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte forma: 
1.1- Pela Assessoria Técnica Financeira/Tesouraria da Câmara Municipal de Montes Claros, por processo legal, até 05 (cinco) dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista, mensalmente.
1.2- Para emissão da fatura, serão tomados como base as Ordens de Fornecimento apresentadas.
1.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
III- do Reajustamento
1- O valor dos produtos cujos preços são controlados, serão reajustados sempre que ocorrer majoração de preços dos produtos a nível nacional ou na base, autorizado pelo governo Federal. 
1.1.- A contratante deverá ser informada dos critérios e períodos de reajuste dos produtos, especialmente daqueles cujos preços são controlados.
CLÁUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária:
010101.122.0001.3001 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
3449052000000 – Equipamentos e Material Permanente
010101.122.0001.2007 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3339039000000 – Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa Jurídica
CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência
1- O prazo de vigência do presente contrato será da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022, ou até o fornecimento total do objeto licitado, prevalecendo, para tanto, a situação que ocorrer em primeiro lugar.
1.1- Havendo necessidade de alteração no valor do contrato, esta será feita através de Termo Aditivo, obedecidos os limites legais. 
CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções
Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.
§1º- Fica estabelecido os seguintes percentuais de multas decorrentes de descumprimento contratual:
I- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º (trigésimo) dia, calculado por ocorrência;
II- 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;
III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.
§2º- O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão Contratual
O contrato poderá ser rescindido, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
§1º- Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, constituem causas de rescisão de contrato:
I- Paralisação total ou parcial do fornecimento dos produtos por fatos de responsabilidade da CONTRATADA, por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
II- Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente.
III- Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização.
§2º- Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação Contratual
Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo LICITATÓRIO Nº 48/2022, modalidade Pregão 19/2022, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Publicação
O extrato do presente contrato será publicado no quadro de avisos localizado nas dependências da Câmara Municipal de Montes Claros, no Diário Oficial do Município e no site www.montesclaros.mg.leg.br.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato.
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Montes Claros, 01 de julho de 2022.
	_______________________________
Cláudio Rodrigues de Jesus
Presidente
Câmara Municipal de Montes Claros

	_______________________________
Nathália Portela da Fonseca
Empresária Individual
Enger Ar Instalação e Manutenção de Sintemas de Refirgeração Eireli


	Testemunhas:
1) ____________________________________
Nome:
CI:
	2) ____________________________________
Nome:
CI:
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